
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI Nº 137. DE 15 DE D EZEMBRO DE 2021. DE AUTORIA DO 
POD[R EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM J5 / __.i:L/2021 

"Dispiie sobre 11 11hi>rt11ra de crédito adicional 
especi11/ 110 orçamellto do Município de Barra do 
Garças com cobertura da Secretaria de EMado 
de Cultura, Esporte e Lazer e usar recursos 
como contrapartida e dâ outra~ providências. " 

ENCAMI 'HADO EM !5 /_1~ •2021 À COMiS~ÀO DE CONSTIT! 1( À.O JUSTIÇA E REDA(AO 

!~ 11)12021 À COMIS-:iAO DC ECO 10MIA L r! NANÇAS 

j2!~202 I À COMI~SÃO DE EDUC AÇ.Ã.O. CULTURA. SAÚDF. E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

t~ 1lJ...2021 À co~11ssAo DL TLRISMO SUSTENTABIL!DADf' E 
DESPORTO 

Aprovado por Unanimidade 
de vere~dores presentes 
em Sessao Extraordinária de 
Dia )'5 I 14 /~0.z;1 

~'-3 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº J _5} DE J5 DE 2021. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Cumpre-me através do presente, encaminhar a essa augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

Municipal anexo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Ad icional Especial 

no valor de R$ 269.000,00 (d uzentos e sessenta e nove mil reais), alocados na Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer. 

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de obter autorização legislativa para abrir Crédito 

adicional especial no orçamento do Município de Barra do Garças, em especial na dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, destinado a incorporação do repasse 

financeiro oriundo do Termo de Convênio n°00351-202 I e Processo nº 200956/202 I , firmado 

entre o estado de Mato Grosso e o Mun icípio de Barra do Garças, ao qual visa cofinanciar evento 

cu ltural no município. 

A autorização pleiteada encontra-se fundamentada no artigo 43 da Lei Federal n.0 4.320 de 17 de 

março de 1964 que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para e laboração e contro le dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mun icípios e do Distrito Federal" . 

Devido à importância denotada por esta matéria, requeiro nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, que a sua tramitação nessa Casa de Leis e desde já conto com o apo io dos Nobres Edis na 

aprovação deste Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/Mi 5 de dezembro de 2021. 

~ ~ Aprovado por Unanimidade 
L..1. de vereadores pr~se~tes 

ADILSON ~NÇALVES DE MACEDO em Sess~o Extraordm~ff 
Prefeito Municipal rila...l.~orl--~\ ~-'---

~e_, 
"'õ~o de Sousa 

l rna. Ba Mrninis\ra\i'IO 
jl.Uitll\3 f . ~31~99Ô 

p0 rtana 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N2 )J'f 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNIClfAL DE BARRA 00 GARCASJ4r 
n"'f \L\ Livro~Fls:a.s.:'Data :. \'5 n <:{L t 

Horas.~"V 
~ 

FUNCIONÁRIO 

DE J 5 DE v[)~Pn&- DE 2021. 

" Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional Especial no orçamento do 
Município de Barra do Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer e usar recursos 
como contrapartida e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgân ica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e e le sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 
Adicional Especial no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) junto 
ao orçamento. Este c redito será alocado na Secretari a Municipal de Esporte e Lazer, 
c lassifi cada e codificada sob o número: 

06 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE ESPORTE E LAZER 

001 -GABINETE DO SECRETARIO 

27 - DESPORTO E LAZER 

81 2- DESPORTO COMUN ITARIO 

0006- BARRA DESENVOLVEN DO ESPORTE, QUALIDADE, INTEGRAÇÃO E 
INCLUSÃO 

20328 -AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA DESEN VOLVIM ENTO ESPORTIVO 

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 150.000,00 
FONTE: O 133000000 - Outros Convên ios do Estado 

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R $ 119.000,00 
FONTE: O 100000000 - Recursos Ordinários 

TOTAL ............................................................................................................. R$ 269.000,00 

Art. 2° - O recurso para atender a abertura de crédito adicional especia l, 
re fen::nLe ao n ..:cur:su c.ll: convGnio, f o nlc de Recui·sos Outros Con vênios do Estado , será cob erto 

pela previsão de excesso de arrecadação, conforme preceitua o Art. 43, inc iso 11, da le i federa l 
4.320/64, a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) que é proven iente da 
celebração de convênio nº 035 l /202 1, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer segue anexo Termo de Convênio. 



Ata, 
~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 3º - O crédito aberto no Art. 1 º. para contrapartida, fonte de Recursos 
Ordinários, será coberto por anu lação total e/ou parcial da seguinte dotação 
27.8 12.0006. 10031.0100- 4.4.90.52.00, o valor de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil 
reais), conforme preceitua o Art. 43, inciso Ill, da lei federa l 4.320/64. 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização 
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2021 das Le is nº 3.941 /20 17 (PPA), Lei nº 
4.187/2020 (LDO) e Lei nº 4.220/2020 (LOA). 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, J5_ de dezembro 

ADILSON 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 
Dia l ..(__ .? 0 2-( 

1-1>,.,..,~~ 
lbino de Sousa cama. ' a f>_drninis\ra\i-10 

,t..ulo\1ar . '31'99Õ 
por\ana 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 

'11.:,RMO DE CONVf:NIO N'' 0351/2021 

PROCESSO N'' 200956/202 l 

.------------------------- ---
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTf.S 

(frgão Conc<'dentc: SECH.l::TARIA DE ESTADO DF. CUI .TURA, ESPORTE E LAZER - ~~:CEI ./\1T 

CNPJ N": 03.507.415/0026-00 

Endenço: Av. José Monteiro de Figueiredo, 510, Bairro llut1ue de Caxias II , Cuiahú-l\.1T. CFP 780·n-
1 

300. 

ConvcncnH·: PREFEITURA MllNJCIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CN P.I !\'º: 03.439.239/0001 -50. 

Endereço: Rua Caraj~h, 1"º 522. Centro. CEP: 78600-000. Barra do C:arças-MT. 

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESE~TANTES 
1 

O F:Sl \DO DE MATO GROSSO. por intermédio da SECRETARlA DF l~STADO l>Í:- C7i..-1-:i l t<~\ . 1 

ESPOf~TE E LAZER - SECEL. com sede na Avenida Jose Monteiro de Figuc1rcth 11 " 51 O. b,1i1r o Dll,fli" . 
tlc Ca'<ias. CEP 78.043-300. CuiabMMT, inscrita no CNPJ sob n". 03.507.4 IS,'002(i-OO. u1il11,u1dtH1.. dn . 
rccur.:;ns do FUNDO DE DESF.NVOLVJi\1ENTO DESPORTIYO 00 ESTADO DE MA 10 (,RO'-~O 
1- UNDEO/MT. com ~edc Avenida Jos~ Momcíro de hgu~ircdo n'' S l O, Baino Duque de Caxias. CI· P· ""'· ,o 1 

300, Cu1abá/MT, e in~crito no CNPJ sob n" O 1.755.66210001-34. ambos neste.: aw rcpn:~c.:ntad.1 pd, 
E"<cclentíss11110 Senhor Secretário de Estado de Cultura. Esporte e La:t:er, St. ALBERTO MAU[ \l>O 1 
1csidc.:mc e domiciliado na cidade de Cu1abá/J\.1T, po1tador da cédula de identidade RG n'' 000770234 ~...,p \!S 
e CPF n" 781 622.971-20, nomca<lo por meio do Ato G1wernamcntal nº 8.80!. rublicado 110 D.0.1-. d.: '' dt' 1 
,\ gost1l de 2020, doravante denominado CONCF.DFNTE. e do outro lado a PREFEITURA :\fl '\;f( ·11• \l 1 

J>E BARRA DO (;ARÇAS. inscri ta nu C'NPJ N": 0.~.4·i9 23Q/OOOl-50, com -.cde na Rua C'ar,qas. r--,· ., ' 1 

Ccnrr\l. CEP: 78600-000. 13arr:i do Garças-\4T. represcnrado neste aro pelo Sr. ·\dilsou (-j,,11ç.1IH:s dt· vl.1ccd1'. 1 

Prefeito. THi '\!º: l '..'!87678 SESP/GO-CNII ::!2/0311984 , CPF N": 307.340.371-04, resitkntc e dom1cil1atlo 11.1 
Rua 10, Quadro: 12. Lote: 03, Jd. Tolc<ll). CEP: 7R600-000. Barra dll (ian;a-.-MT, <h))av,rnt,· 
cknommado CONVENENTE. 

LE<.;ISLAÇ;\O 
O presente Convênio se sujeita as Nc;1 m.;~ da Lei n". 8.6--6..:..6-c-le_2_1 !_0_6_/9_3_c_·_s __ w_1s_a_ltc-· r-a-~·-ôc::-,f;. <I~; fkcrLl•' • ,ri .ti 
11.º. 91.872/86, ao Dccrt:to Eslallt1<tl nº l.736 Jc 18 de dezembro de 2018, ao Dccicto Est.1du.d 11 :-- 111 '111 · •• 
lO de fi:vcrciro <le 2017 e a Ins1ruçio Normativa Conjunta SLPL/\N:SIT/\Z'C< iL r-:" Ool .2(J, , ,:.: 
2.;102. 20 15. publicada no Diári o Oficial do Estado de 27102/20 15. 1;; a oulrns nonnas c'taJua1,;. qll:11Hl11 st· • 
aplicarem 1 

f ' 
1 
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·------:-:-=-----·------·--i 
CLAlfSllLA SEGUNDA - DOS RECURSOS __ _ ---- _ 1 

o valor Lotai do presente Termo de Convênio é de RS 226.0?0.0_0 ~duzentos t.: vinLt: e: :,eis mil) a :;i:1e111 ga '> lo:-. 1 
na li.)nna do Plano de Trabalho aprovado, na forma a scguH d1scnm111ada: 1 

· ETAR IA DF. ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER repassará o valor de R$ 150.0lHJ,Oll ! 
~c~~~-:ci nquenta mil reais), a serem repassados conforme.previsão do Cronograma de Desc~nbolso d'.1 f'.!·11111 1 
de Trabalho apmvado (/\nexo lV-SlGCON). Ret.:urso (s) onundo (s) do (a) (s) Deputado (al (i<) \'f r\ Ri ' 1 

~ 
PROPONJ~NTE arcará com uma wntrapartida financeira equivaknte ao valur Jc R~ 76.00:J,00 í ,~1c1 t 1 :· 

ets mil), conforme consLa no Plano de Aplit;ação <los Rcrnr~os, por NaLureLa tk De.;pc~a e ( ll1llt)J!I 1m.i d, 

Execução (Anexo ITI-SlGCON) <lo Plano de Trahalho aprovado. i 

-------C-L-;A-U_S_lJ_l_,A_'=rF.RCEJRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAIUA ----- _ .1 
Os recursos destinado;; para a execução do obj eto do Termo de Convênio cotTerão ppr conta de n~curslls 1 
proprios da Secretaria de Estado de Cultura. Esporte e la1.er, utili1.and11-sc d,1s rccur..;o~ d1'. I· 111d1> d, 
Dt.•s..:molvimento Desro rtivn do Estado de Mato Gmss1\ ··· FUNDEDiMT observadas as ..:arm:tc11i<ltc:1s d>"•'' 1 

discriminadas . 

ELEMENTO DE REGIÃO VALOR ÓRGÃO PROJETO DESPESA FONTE 

0400 100 
R!' 

23601 124R 44.40.41 
J 50 {)()()_()(! 

1 

i CLÁUSULA QUARTA - DA \'IGf:NCIA ___ ,.. __ 
-· ·---· . .J 

O pn:st·ntc Termo de F ornento terá vtgencia até 3 l f l 2/'.!021 . 
- - .. -j r--· 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ORRlGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
-- - .j 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE F,STADO DE CULTURA. l'~SPORTE E LAZFI~ SE 1 

COM PROMETE: 
.. ' . ' 

1
1 Repassar o il!cur::.o Clmtonne óc<>1.0111o nu Plano de Ttab,tlh'-' e no <..wnogiam.i tk Dc:,i.:111bnb11, 

1 11 - Ai.:ompanhar, durantt.: e ao t~·rmino, a 1.·xccução do i.:onvl:nio, na t.:onformidaJc com l)bJcl o: 

1 

Ir! - Publii.:ar o c:xtrato do Termo Convênio 110 Diário Ofici:Jl tio Estado ele Mato Gr.i:::so 1to pt ;vl' d, ''• 
(vintd dias, a comar do 5" dia útil ao ml3s subseqüente de s ua assinatura: 

IV - Rct.:cbcr e anahsar a l'rcstaçiio de ( 'omas do presente Termo de C,mycnio. 

V - IJ,1r ciência do Tcm10 Jc Convênio ao l"ribunaf de Contas de rvrr, para re<•tstro· "" . 
VI - Prorrogar " de oficio" u vigcncia do Tcmio d1.: Convi}nio. quando IH•UH'r atra~<• 11,1 libc•raç..i<• d<>,.; r cT111 .-.o-.; , 

V il - Conscrvur a autoridade nom1ativa e exercer o control.:: e fiscaliza.;ào sobre a execução, b l' ll1 c11ii- , d: 
a:-.:-.umir ou lransfi.:nr a rcspo11sabílí<laJ1.: pdo tnl'.smu a tL:iTdros, 110 L:aso <lc para li!'a<;áo ou de fotu 1l'll'' a1 11L' 1 
que _vc~iha a ocorrer, de modo a cvícar a dcscontinllldade da ação pactuada. . __ · / 

P \R \GRAFO SECUNDO - A PREFJ<:ITURA i\1UNICIPAL DE BARRA DO GARC' \~ SF 
COMPROMETE: , ' 

T Utili t.ar ..t conta bancária. abetta e::;pt'.cífica parn este: Termo de C'onvê11 io . sPnicntc sendo pc1 ·r;~tc l·1~ j 
cr6dito:. do rcspcd1vo in~truntt'.nto e saques para pagamento de despesas previstas no Plano dt.: 11aba!l111, 1 

' mcdiamc cheque nominativo ao credor, ordem bancana o u transferência ckrrônica ou. atn<la. p,11 :i aplic.rc<io ! 
no mercado fi nanceiro; ' 

li - :\pliL·M os ret.:u rsos n:pus~ados pda St.:crctaría de Estado de Cultura, bipllrte e Lazer e os t:om.:spo11d1:11rt·-., 
ú .;u11 conlrdpaniua quando í\ir o caso, no objeto do presente Termo de Convênio. utili;ioa111.lo-t1·; e"m 
obscrvancia do rc,pcclivo Plano de Aplicação e Cronograma de L:.xccuçüo constantes do l'lanll lh' 1· rnb.itlic.. : 

) 



\ fll rrcs\ar Contas dos recursos repassados. da contrnpartida .'· da aplii.:açào 'litrnm:cira, na form:-i pr<:\'Ísta 
1
"' : 

i Jnstru~·ào Normativa Conjunta SEPLAN/SEFA7JCGE N". 001 i20t5: \ 

TV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos ~e <'._Plicação tínanc..::ira, ::i i.:0111.:clknte ou ;l\1 \ 

Tesouro Estadual, conforme o ca~o, na data de sua conclusão ou exunçan; 1 

· ' S · \ · r ·ra·1c.) de ,.-...iltun Esi)orte c l a7er o valor transferido, atu<1lrnd< 
V - Restituir u ' ecrciaria (..:: L::O. u \,A '. ' J • - r . ' ' monetari~menle. desde a data de recebimento. acresd do dos juros legais, na forma Ja leg1slaçao ap IC<l\ c1 <hl ! 
débito para com a Fazenda Ei:;tadu~l, nos seguintes ca::.ns: \ 

a - quando não for executatlo o objeto pactuado; . _ \ 
b . quando 

11
;:-
10 

for apresentada. 110 prazo exigido, a prestação de contas par~tal ou ímal; ou, • . .~ . . Í 
e __ quando os recursos forem utilizados cm finalidade diver:o;as da cstabclcc1da no T ..:mm de C 011' c1110, 

1 

VI _ Recolher à conta da concedente ou Jo Tesouro Estadual, o valor curr~gi d~ rcfen: ntc à c~'l1trapart1da : 
pactuada, quando na execução do lemo de fomento não Cor comprovada sua apltcaçao na consccui;m

1 
d\• (

1

b1,'ll
1

' 

d•.) Termo de Convênio; 1 
1 

Vil _ Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual. conforme o caso, o valor corrcsp•lndcnt..: :JP~ 
rendimentos de aplicação no mercado íinanci;iro, rdácnti; ao período compreendi~\\ entre a l ll:

1
cr; t;:i·> d,, 

recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto amd i'l que 11;.1i ':1
1

1.: 1 

1 feito aplicação; . . _ . . _ . . ., __ , , . _. . , 

1 

VIII -- Rcsmuir a concedente o valor do& rcnchmcntos nao ~ulendol> pela. nao <11~l-1cd,,_<10 do~ rcc_u1M':o. cm 1 
pt,upam;a ou cm fundo de aplicação tínanccira, en4uanto não ut ilizados l1l\ ob.1cto do lermo ck ( ü 1wc n1 0: . 

. fX - Fnrnecer \lida'> as inforrnaçôes a respeito do Projelll ~ Sec1etaría de Estado tk Cultura 1lur<mte e ªP' '" :i 1 

exewçào. de modo a satisfazer as fases de comrolc, a(ompanhamento e avaliação do mesmo: 1 

X - Fuzer constar em todo material de apresemação e divulgação do projeto. o apoio inslí ttH;hmal <lo (io\.t.'Jt.1 , ! 
do Estado dt: Mato Grosso. da Secreraria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer sendo vedada ú u tili;at lol •:,,' 

nomes, símbolos ou imagens que caract~rizcm promoi,:ào pessoal 1.k autoridades ou St.·rv1dores públ 1co:;: 

XI - Alirnt.~mar o S istema eh.: Gerenciamento ele Termo de Convênio - SIGCon, no ..:1H.ic1"<Tu 1 . 1 

www.scplan.nn.gov.br/sigcon, com os dados n:lativos a cxccu.;;ão do Termo de ( ·onvênio, c111110 c·<t.-cui,:ü1i da~ j 
nictas, cmpcnhos. liquidai,;ões, pagairn.:ntos cú.:tuado::., ctc.: 

Xfl - Gerar e enviar através do SfGCon, os rdat\>rio'i de prestações de contas d(1s tcrmns til: fnn1<:11to~ 
celebrado.~ a partir de 2007. além du envio formal dos documenlOs cm meio papel para conl(:r0nl:i a: , 

Xlll - Fomt:ccr à Secretaria Jc Estado de Cultura, Esporte e Lazer todo o malt:ríal publicitú1 io e rxomoCJlltial 1 

do projeto; ' 
1 X1V - Co11ceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual cstl.'.ia sub(\rd1n.ttLt .1 1 
t.:onct:denle, em qualquer tempo e lugar. a todo;; os ato;;!:! fal<>s relaciona<los dín:ta ou indi1eta111cnk ,,,Jn• " · 
i11strnmc11to pactuado, quando em missão de fiscalização ou audit11ria; 

XV Manwr arquivados os documentos onginais <lo Termo <le Convênio, cm boa ordem, c cm bom <.:s\ a l' d; 
const:.rvaçào, no próprio local cm que furam contabilindos, a disposição dos Órg<'lo~ de Co111n•k ln,..: 11n , 

Externo ÚL' Estado pdo pral:O de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovaçfüi da presla(;::i.1> Je .;,ml:t" i11 .. I: 
pelo Trihuna! de Contas <lo Estado. 

XV! Assumir a rcspo11sabilidad c por todos os ençargos ~alat ia is. tí~caís c t1 abalhista .... niio implicand•l !' 

responsabilidade solidária ou subsidiária Ja administração pública a inadimpli.:ncia <la Proporn:nle cin rd ,1\·.i,1 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parcl:ria ou os danos decorrentes dL' rc:;1riçii<> -1 ~\ta 1 

CXL:t:UÇ:to. 

XVlI Na h1póccse do 1t1slrume nto !irmauo lratar-s 1;; de obra ou serviço. tkverà ser mi.talada n•1 loc ,1; d« 1 

execução placa indicativa, obedecem.lo ao padrão estabelecido pdo Governo do Estado. quando for o cas11; \ 

3 



l 

xvrn A sujeitar-se às disposições da Lei nº. 8.666/93 e ao Decreto Estadual n" X40í2ll17. csp~cialtnL'lllC cm' 
rdação à lici.tação e i.:onlralação, bem wmo nos casos de dispensa e inexigibilida<le, admi tida a modalidade l 
prevista na Lei nº. 10.5'.?.0102, referente aos recursos recebidos; ' 

XlX- Na hipótese do arl. 24 da Lei nº 8.666/93 e art. 15 do Decreto Estadual nc' 840í'.?.017 , n:ali1nr <t cu1;,.,i11 , 

de preços das despesas constantes do plano de trabalho rcfcrenh:s à execução <lo objeto, para ;1qui1>1\' 11• ,t 1 
rnawriais e/ou contratação Jc serviços, comprovando tal providencia mediante a apresentação de . 11 0 111111 1111

1

1. 

03 (três) propostas v~1lidas. sendo la is propostas datadas, assinadas e em papel timbrado dos fo1 nt'...:1.." u(lt e:-. \ 
intl:n.:ssados; ou na hipótese de Joc1.11ncnto ch:lrônico, que aprcst:nle idt.•n\ificaçüo do CornL·ccdor com 

log.oman:a e CNP.J: 

XX - Emitir e encaminhar à Concedente. juntamente com as prestações de contas parciais. L'S laudo-; de' 

rncJic;ões das dapas da obra JcYtddmcntc cumpridas. para tins dc liberação das ran:.clas sub:-.1.:qu ... ·11t':" 
ctrnl'orme o inciso XIT do artigo 20 da lnstruçâo Normativa Conjunta SEPLAN/SFFA7/ C(iF n'' 001 

1

li! · 

quando for o caso. 

XXI - Assegurar e deslal:ar. obrigat.oriamenle. a participação do Governo Estadual e da Secretaria dt> Estad,) tk l 
Cultura. Esporte e Lazer cm to<la e qualquer ação. promocional ou não, relacionada com a execução do ohjdo 1 
descrito na Cláu:;ula Primeira e . bem assim, apor a marca do Govcrn11 Estadual nos oulthmr!-> ..: :-imilt11t.'-> , 
custeados. no to<lll ou em pane, com ns recurs11s deste Termo de Convêniu, ficando vedado ªº' P.1rfü·ipcs ! 
utilizarem nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autonda<lcs ou de i 
servídori::s públicos, sob pena de devolução dos recursos uLi lizados para esta fi nalidade. l 
xxn t expressamente vedada a cobrança de ingressos em evt:ntos beneficiados com recursos nrtundos do l 
~11110 de Convênio. l 
~--- p \R ,_\(;RAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O PROPONENTF. SF: Cl>MPRO\~ET~~l: -

Denunciar ou rescindir o presente termo fomento. a qualquer tempo. imputando-lhes as rcsponsahi lid~d··, d• : 
obrigaçües 1.krnrn.~mes do pra7o cm que tenham vigido e crl:ditando-lhcs, igual1111.:ntc os bcncfíc 11)~ .1dLjtlll id(,~ 
no mesmo período. 

___ CL.~USlJLA SF.XTA - DOS RF..'.'\S -------·-·· -·--
·- ------·----

Ó~ b~·t~S remallC:'i~Cntes na d<1ta da ~onclusão \1U extiução do instrumento. que tenham SJdll adqu11 tdrt'.-. j 
r; odu11dos, trans l ormados ou . constrmdos com recurst1s do Termo de Convênio. dewrão ser lle\. oh !d•)•; a 1 

C o_r1ce~knw.ou mcorporados diretamente no pal.I'imõnio do P ropom:nre, quando nccessárills à cofl(inuid:uk da 1 

açao. hna11c1ada, ou quando, por razões uc economici dade, não haja interesse por parte da Concedente l.'lll 

ro;;ave-lo. 
-~--·~--~--~::::::-=::---:-:-:~~------,,--~ CLÜlSlJLA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO ---------· - i 
PARA.GRAFO PR!MElRO - A Controla<loria (ieral do Est.a<l<·i - ("r,1:. 1.ein ---- - - j 
1

- l' a prerrogalí va <lc cxcre.:-1 " 

1 
1scali.1ação s11brc a exec.u~·ão e aplicação dos recursos. 

~ ~.R~\-~~-RAP<: ~~(ilJNDO - , Caso 1'ej~m detectadas irregularidades na aplicaçã,1 do:- rc.:nu-~Ll', p1id.: 1:'1 •) '. 

S1;c1ct,u 10 <lc Es~a~lo ~c Cultura, Espo1tc e La.7l:r mcdiantc.: rccu1m:nd.tçi'io r._·ita 110 n;lalúrio ·k' 
acompanhamento lls1co- l111ancdrn. solici tar ao banco o bloqueio temporário da 111ovimen1.açào Jos rt·cursos ' 1 

l~'.:!~;~~~~J'.\FO T~.RCE~~O - A surcrvisão, o ~compa~hamcnto, o controlc e a avali<t\'âü <las .1~ <H> d., 

1

. fts~al17.JÇU() do ptcsc~k rcnno de romcnto sera atta\ICS do Sr'' Antônio Carlos (iuCITIS<' l'v1.11ri111! • .... 
'rn)007-J ,_ou qUt:m V~cr U ~ubstÍ(UÍ-lo(a) OU for investido no <:argo SUprac ttaJo, dentro do rrazp n.:1.!:Ul~\lllcll\.'.' 

1 de execuçiin e r•·csttH;:io de cnnt~s dcsrc lnstrumcnro. , .. 

') -f 
' 

!f '· , ' 

(\ 



PARAGRAFO QUARTO- A fiscalização do objeto também poderá ser procedida mediante a formaliz:\~ào d .. 
T ~rmo de Parceria para Fiscalização que possuíra as mesmas pre1Togativas de acesso ê fü:;calizaçf.h.l, dcvc nlk 

promover o monitoramento, vistoria in lor::o e expedição de Relatório quanto a aplicação dos rccun;os cm 

conformidade ao Plano de Trabalho. \ 
__ _....._ .. ---l 

--- CLt\.USULA _01~ - DA PRESTAÇÃO DF. CO\\TAS ------ ---4 
Quandü a liberação dos recursos ocorrer cm duas ou mais parecias, a liberação de cada parcela subSl'l.JU..:n1c ú l 
p1imc1ra ficarú condicionada à apr~scntação e a~r~vação <la prestação <l..: cuntds par_c,ial n.:fen;t~~c <l _pareda ; 
anterior, <levl·ndo o Proponente, após liberado a ultima p3rccla e nos casos cm que o l ermo de ( onve111u foi \ 
celebrado cm um só pagamento. apresentar a Prestação de Contas Final no prazo improntigávcl de 30 (trinta l 
dia:- após 

0 
término da vigi:ncia, dcvcnJo ser registrado seu recebimento no Sistema de Gcrcm:iamctlll• dl'. 

Termo de Convcnio e será constituída de: 

a. üfü.:io de encaminhamento; 

b. Plano <le Trabalho; 
e. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos cxl1alt)S. 

d DL·monstrntivu de Execução <la Ih·ceita e D<.·spc.su ( Anc..:xo \'T- Sígcon ); 

e. Rclatórili Jc Cumprimento t..lo Objeto (Anexo VH - Sigcon): 

r. Relatório de Execução Física (Anexo Vl 11 - Sigcon ): 

g. Relatótio de Execução Financdra {Anexo TX - Sigcon); 

h. Rclaçàu dos Pagamentos Efeluados (Anexo X - Sigclm); 

i. Rdaçào de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo <k Convcnio. qu<1.ndu o 1 

caso (Anexo X I - Sigcun); 1 

j. D,-cbmçàu de lnwpornçào de !«os A<lqu;,·idos, ac<o"paohada da • ~<pectiva cóp;a da nota focal e ficha Je 1 

tombamc11Lo, quando for o caso; l 
1 k. Tcnno de Dcvnh>çãn de Oen' Adquiddos, quando tiu o com; 1 

1
1. Conci llaçào Bam.:ária, quando for o caso (Anexo XII - Sigcon); 

1 ('' . d - . "b . . 

1 

m. ~pia . as notas ! iscais e/ou rcc1 os contendo: a mdtcação do número do termo fomento : d ... ·scn.;fí, , tl,1 i 
bcm;scrv1ço a<lqumdo, com as quantidades unitárias e totais dos valores. vedada as gcncrali '.la\.;) ·~ ,: ' 

1 ahn:\ iaçõcs que impeçam o conheci mento da natureza das despesas; carimbo de atcsw do -reçcbirncnt• du• 

1

. bensíscrvíços pelo tomador; carimbo de rcc~hímcnto dos valores pdo emitente da nota !iscai ou rcubu ,.qn 

a5!. i natura idcnti ficável; 

l 
\ n. C1improvantcs (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto. na forma do P lano de T rab.tlh,1: 

1 o. Cóp;as de cheque. nomina;s e crnwdus. bem como das notas de m·dcm bnndn• e/ou u an,táC•>< '"' j 
í clctromcas; 1 

1 ( ' . . 1 1 l" . -1 p . . opia los empen ws. 1qu1úa~\ics e ordens de pagam1;nlt1, ljll<trH.lo fur o ca~li : 
q. Cópia:- dos comprovantes das retenções e/ou recolhi m..:ntos dos tributos inddcntcs n:1s ~1q lll~"/'l' 
contra taçôcs; 

r. Extrato da conta. bancária cspccí !ica do período de execução do Termo de ConvÇnio, a partir do rcccb11fü' ll fo 1 

\ da t·• parcela até o último pagamento; \ 

'! s. Cópia do termo tlc: aceitação dclinit1va <la obra, quando for o ca.-;o, conforme previsto no artigo 73 da L-:1 11 '. ; 
8 .66(,/ 9 .1; i 

1 tComprnvame de molhimento do ,.Jdo de ceournos; conta ioJicada pda Conw\cnto; ' 

5 
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li. Cópia dos orçamentos fciws. na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFO Sl (it;!\JI)( ' · 

- 1 1 . • l 
v. Cópi.1 dos documentos relativos à l_icilaçào, in_dw;!v~ ~l~·spacho adjudica1óri~ e lwn~o_l_t1g~çao l :': '."'ui,:o1.·-, 1 

n:'1l1Ladas ou ajustilicativa par~ sua-d1spt!nSa ~u mex1~1b1 lt~adt!, ~om o ~·cs.pe.cl1v~ ernb.1sm111.:nlo lcg.1l , 1 

w. Compruvaçào da contrapartida nao fínancc1ra nos h.:rmo:. do plano de trabalho, 1 

y . No caso d~ anúncio cm 1-..:vista, jornal \lU catálogo . cópia de um exemplar de cada. bc.:m como o pedido de! 

in:'crção assinado pdas partes: 
1 

x . No caso de anúncio televisivo (VT) - cúpia do an(mcio cm DVD, VCD on VI IS e do mapa de mídia com,\ 1 

programação prevista e assinado pelas partes; i 
a•1. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JTNGLE) cópia do anúncio cm CDROM ou MP'3, do pedido d-: . 
inserção com a programação prevista e do mapa d~ irradiaç.ào assinado ~1clas partes. . li 

ab No ;;aso de anúm:io cm out<loor. fronLligh1. luminoso fótogratia <.:lll11 o rcspcclt\"O cndcn;1;0 Jc cada 

1 outdoor. frontlighl, luminoso; 

ac. No L'aso Je confecção <le mah:rial promocional (t:X. <.:amisa. bon~-, canda, pa....;ta, convite,.;. ,ufosÍV\>:- etc t ! 
um ext·mrlar de cada um ddes; 

ad No caso de confecç:\o de banncr. faixa. troféu e medalha - folngrafia da entrega das prcm1~wõc,.; . 
1 

fl Na h1pótc:\c de contrapartida não financeira pelo PROPONENTE. a prestação de i.:tinlas dcVL'1-.i ser tct.1 
mctltantL' <1 apresentação de todos o~ documcntOs húbeis à comprovação do valor cco11lln11co tki hL'n1 1>'! 1 

serviço discriminado no Plano de Trabalho. 
' 1 

l 111 A Prc.swção de Contas Final dos Lt.•nnos de fomL'lllos com duJs ou mais parcd.i:-.. co11si ckrw1d1) que u, 1 

documcnht'i comprobatórios das despesas Já foram encaminhados n.1~ respccti\·as prestaçocs de conta:-. ! 
parciais, será composta do!> relatórios consolidados de to<lo o período da execução. 1 

- . -------- - J 

. CLÁUSULA NONA - DA GLOSA DAS DESPESAS __ __ 1 

r v~dada a utili7ação dos recursos rcpass.ldos pela Concedente e os da contrapanida oferçc1da. cm tinalidadc i 
diversa da cstabdccida no plano de Trabalho aprovado. bem como no pagamcntn de dcsrcsas ctctu:1da" l 
ante• ior tlll postcnorn1en1c ao pL·rh1<lo Jc ng~1H.:1a avcnçaJo. ainda que cm caráter d\! cmcrgcncia. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recur,os clcs1~ Cnnvêmo nãu poderão ser utili/ados na rcalllaça\> de dcspcs;1,; 1 
com: ! 

1 

a) taxas hai1cúrias, multas, juros ou corrcç;lo monclúria. inclusive pagamentos ou rccolh1me11t\\1> í'1.ira do! 
pra/n; 1 

b) la'<a de :1dmi111:-:trnç:in, gerência ou !--imi lar, 

t") pagamento de gratificação. consultoria. assistência récnica ou qualquer ~spét.:1e de rcmuner.1ç:io .1d1,·11·ll•l 
a ~crvidor que pcncnça aos quadros de úrgàos ou entidades da Administração Pública Federal l:stJd11:il. d1>' 
D1,,Lril0 r t:d1:ral ou Municipal: c. que ~stcja lotado ou crn cxçrcício cm qualqua dos t:ntc..; pa1tie ip-:..;: 1 

1 

d) publiddadc, salvo as de c;u·áter <:tlmprnv:J.darnenle informalÍ\ü nu ck \)ricntaç:io soc.: taL dcs<lc qu.! [ 
relac1onaJas ao objeto dcsre Convênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho apnn ado, Jas quu1s 11:tl' 
t:OIP;tcm nomes. símbolos ou imagens que carat:Lcri:lcm ou o.;ugiram prümoçào pessoal d1: aulondadc:-., de • 
scrv1dorcs públicos e/ou de outr:.is pt!ssoas físicas. 

-f 
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CLÁllSlJLA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO 
~-~~~~-~~~~~~~- -=--=-1 

i 
O T<.:rmo <lc t'onvênin somente p()deril -:cr alterado, com a Jcvida justificativa. mediante propüsta de h.1 mo 
aditivo inserida no SJGCon e apresentada ao concedente através <le oficio, no pra.lo mínimo d.: 30 (tnma) dias 1 
antes do término do período da vigência, prazo necessário para análise pela àre::i técnica e dcc1sJo 

i__ _______________________________ _J 

CLÁUSULA DÉCfMA PRIMEIRA - DA RESCIS.Ã.O 

Constitui motivo para resci são unilateral do Tenno de Convênio, independe::ntcmemc do 111 strnm~n 11 i 1k ,pa 1 
fonna!izaçào O inadimplemento <k quaisquer dá"USU] aS pactuadas, p rÍncÍpal mcntc tjlla11t.IO <.:Oll ~ l il eh 1·, 1-. • 

situai,:õi:s previstas no art. 84 da lnscrw,:ào Nonnativa Conjunta SEPLAJ\: /STTAZ1CGF N". llfJ l 2(J 1..., e 
ensejará a abertura de Tomadas Jc Contas Especial. 

CL\USULA DÉCIMA SEGUNDA - nos CASOS OMlSSOS--------, 
1 

Os casos omissos e as dúvidas que se originarem dura11w a execução do presente Tcnno de < 'onv<.:nio scr:\1) l 
dirimidos p~las kgisla1,:õcs aplic;Í\c1s à espécie e l)\lbs!d1ana1m;ntc pela Vlintatk das panes, 11ll'd1r11111· 'l\:11111•' 
Adicivo se necessário. 

-~~~---~·-~~- - ------ ---- --- - ------ - - 1 

[: 

CLÁUSULA DÉCIMA TEl~CEIH.A - DO FORO . = = J 
1 

Fica dcico o Fo1\.\ da Comarca de l\uabúf.V1T, com renum.:1::1 de qualquer outro por mais privilegiado qnt: -,,:j:1 1 
para solução de quaisquer dúviJas que v ierem a st'.rgir durante a c'<ccução do presc111c Tcrnw de< 0 11 vên1o. · i 
L:. pot estarem assim de acordo e conveniadns, ass'nam o presct~lc instnm1<.:ntu t:m 02 (<lua.s) vi~;;:d~i-;:;~~i l l'o~ 1 

e forma na prei:;ença de 02 (duas) 1est/'191ha.s que lámhém subscrevem. ~ 

lk \ 
\ 

SFC'RrTARJ 

A()J ON GONÇALVES BE MACEDO 
PREFEITO MUNTCIPAL DE BARRA DO ()ARÇAS 

TESTE'.\1ll~HAS: 

h)_ i . 
() 
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BAHR/\ D<> C:\H('.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA É R EDAÇAO 
REDAÇÃO 
1 1 

PARECER 

"DispiJe sobre a abertura de crédito utlicio11a/ especial 
1w orçamento do i~funiclpio de Barra do Garça.\ com 
cobertura da Secretaria de Estudo de Cultura, Esporte 
e lazer e usar recursos como contrapartida e dá outra.\ 
providência~. '' 

A COMISSÃO DE CONSTITlJIÇÃO JUSTJÇA E REDAÇÃO. 
analisando o PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve e>-.arar P/\RECER FAVORÁVEL por 
entender ser a aludida matéria. legal e constitucional. 

Sala das de Comissões d:i Câmara Municipal, em~ de _J 0 de 2021. 

Vogal 

f>,u){1\lar . • 311996 
Portana 1 

(66) _q() l -24S4 I 0800 ú42 681 ! 
barradog11rcas.ml.lcg.hr - fll.com/tam:irabm-radogarcas 

Rua Mato Grosso, '<º 6 17, Centro. Barr:i do l.arç:is - \,JT, CEP. 78600-023 
cama ra@ ba rradoga rei!'>. m t. lcg. br I gil ma r. na~ri mentorã>b:i r rndog:1 rras. mt.lcg.br 



C ,1 mara 
\l11111npal 

Estado de Mato Grosso 

. IHHH.\ no C.\H '.\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 

COMISS.ÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
'--~~~~~~~~~~~~-

PARECER 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
110 orçamento do .Htmic:ípio de Barra do Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e lazer e UMIT recursos como collfrapartida e dtí outra.\ 
providências. " 

A COMISS.ÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o PROJETO 
DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVOR.Á.VFL. por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucionaL 

SaladasdeComissõesdaCâmaraMunicipaLem~de J ~ de:?.02L 

/~~ --/Ov'-' ~ 
Ver. JADEIL TON T ~N~ER ARAÚJO 

tm 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401-2484 / 0800 642 6S1, 
barradogarcas.mt.11.'g.br - fb.com/camarah.1rradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 17, Centro, Barra do Garças·- iVI T, CEP: 78600-023 
ca mara@barradogarcas.mt.lcg.br / gilmar.nasdrnentorâ' barradogarras.mt. lcg.br 



(amara 
~l11n1ci pa 1 ., 

Estado de Mato Grosso 

'B.\HH:\ DO C .\H '. \S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

_ REDAÇÃO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAUOE, ASSISTENCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

"Dispõe sobre a aherlura de crédito adicio11al especial 
110 orçamento do M1111iclpio de Barra do Garças com 
cobertura da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer e U!!.ar recur.rns como co11trapartida e dâ outra.\ 
pro1•i</ê11cias. " 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CL'LTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DEFESA DA MULHER analisando o PROJETO DE LEI em epígrafe. resoh e 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria. legal e constitucional. 

Sala das de Comissões da Câmara Municipal, em ~ 5 de l 0 de 2021. 

Ver. Dr. FLORlZAN LUIZ ESTEVES 
Presidente 

Relator 

&1, . 
Ver. VALDEI LEITE GUIMARAES 

Vogal 

(66) 3401-2484 '0800 641 6Xl J 
barradogarcas.mt.leg.IJr - lb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso. Nº 6 17, Centro, fü1rra do Garças - \lT. CEP: 78600-023 
cama r a@ba r radogarcas. mt.lcg. br / gilmar.n:iscimento(úb<irradoga rca ~.mt.leg.l>r 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

""' VOTAÇAO 
~~ 0\, ~ -{'\~ J'3t \ 2J - ?c çpts-'\. b-t~t~O 'Y')~V\--' CL? 

~ VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB "'f-
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS r-t 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB -./.._ 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB -.../-
HADEILTON TANNER ARAUJO PSD ~ 
JAIME RODRIGUES NETO MDB v 
JAffiO GEHM-1° Secretário PRTB -< 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO '/-
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 'Y' 
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO -+ 
PAULO BENTO DE MORAIS PL --) 

-
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD ~\)U 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB '/--
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB ../ 
W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB -/ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

A.provado Por Unanimidade 
de vere~dores presentes 

(66) 3401-1484 / 340\ -1395 / 340\-1358 / 0800 641 681 \ 
barradogarcas.mt.\eg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

NÃO \ ABSTENCÃO 

. ( 

µ_'° le 1/lt 

Nº 617 C ntro Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
Rua Mato Grosso, • e ' d t \eg br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barra ogarcas.m . . 


